
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

POETAElA HS 2>031/87
Em 25 de fevereiro de 1*987

0 Dr* Eleutério Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Mimicipal -de Louveira, Esta 

do de Sao Paulo, no uso de suas atri 

huições legais:

E E S 0 L V E

Conceder 15 (Quinze) dias de férias 

relativas ao período de 02 de maio de 1.985 à 01 de maio de 1,986, ao 

seguinte Puncionário, no período abaixo:

ROBERTO RODRiaUES PERRSiRA 

Be 08 de março à 22 de março de 1*987

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario,

Louveira, 25 de fevereiro de 1*987

BR. SLEÜT^IO BRIMO MALERBA PlLHO 

- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departa - 

mento de Administração em 25 de fevereiro de 1,987.

ELEErícE marXac5mti 

Coordenadora dçs Serv,Administrativos


